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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 2005982-79.2014.815.0000
ORIGEM: 11ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Arizona Agrícola S/A
ADVOGADO: Valberto Alves de Azevedo Filho
AGRAVADO: BNB Banco do Nordeste do Brasil
ADVOGADA: Fernanda Halime Fernandes Gonçalves

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  DECISÃO
UNIPESSOAL QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO. HIPÓTESE
AUTORIZADORA  DO  JULGAMENTO  MONOCRÁTICO  NÃO
AFASTADA.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
DESATENDIMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O  agravo interno  é  recurso  de  fundamentação vinculada,
pois se cinge estritamente a explicitar o desencontro entre a
decisão monocrática e as hipóteses do CPC que autorizam a
lavratura  de  provimentos  unipessoais.  Em  suma,  no  agravo
interno  a  parte  tem  o  dever,  o  ônus  de,  ao  manejá-lo,
desenvolver  raciocínio claro,  preciso e cartesiano, tendente a
demonstrar que o provimento vergastado não poderia ter sido
lavrado  de  modo  monocrático,  por  não  se  encaixar  nas
previsões do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo
Civil.

2. Não é propriamente o mérito da decisão monocrática que é
desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção, o encaixe, o



AgRg n. 2005982-79.2014.815.0000                                                                                                     2

ajuste do conteúdo às disposições do art. 557, caput, e § 1º-A,
do  Código  de  Processo  Civil,  razão  pela  qual  não  deve  ser
conhecido  o  recurso  quando  o  agravante  se  desgarra  desse
aspecto  formal,  descumprindo  flagrantemente  o  disposto  no
art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, não  conhecer  do
agravo interno.

ARIZONA AGRÍCOLA S/A apelou de sentença proferida pelo Juiz
de  Direito  da  11ª  Vara  Cível  da  Capital  (f.  628/632),  que  considerou
intempestivos  os  embargos  monitórios  e  julgou  procedente  o  pedido
elaborado pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A na ação monitória,
declarando constituído de pleno direito o título executivo judicial.

Na referida sentença o Magistrado asseverou que o promovido
compareceu  espontaneamente  ao  processo,  fazendo  juntada  de
procuração com poderes específicos em 01/08/2007. Acrescentou que o
demandado só juntou peça de resistência  em 01/10/2007 (f.  322),  ou
seja, mais de dois meses depois do comparecimento voluntário aos autos. 

Com  isso,  concluiu  pela  intempestividade  dos  embargos
monitórios, fundamentando sua decisão na tese de que o comparecimento
espontâneo da parte promovida faz iniciar o prazo para a defesa.

Em sua apelação (f. 646/648) Arizona Agrícola S/A alegou que
seu advogado foi intimado em 13/09/2007 para embargar (f. 305), e que
apresentou  os  embargos  monitórios  em  01/10/2007,  dentro  do  prazo
legal, nos termos do art. 184 do CPC e da Resolução n. 6/2005 desta
Corte de Justiça. Com isso, requereu a anulação da sentença para que
seja apreciado o mérito da lide.

Ao apreciar a apelação, esta Relatoria entendeu que as razões
da  recorrente  não  se  voltaram  contra  os  fundamentos  da  sentença,
notadamente  quanto  ao  termo  inicial  da  contagem  de  prazo  para  a
apresentação de defesa, e, diante da ausência de dialeticidade,  negou
seguimento  à  apelação  por  meio  da  decisão  de  f.  677/679,  assim
ementada:
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
OBJETIVA  E  JURÍDICA  DAS  RAZÕES  POSTAS  NA  DECISÃO
OBJURGADA.  ARGUIÇÕES  GENÉRICAS  E  DISSOCIADAS  DOS
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.  NEGATIVA DE
SEGUIMENTO.

- Do STJ: “Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de
que o princípio da dialeticidade consiste no dever, imposto ao
recorrente, de o recurso ser apresentado com os fundamentos de
fato e de direito que deram causa ao inconformismo contra a decisão
prolatada. A apresentação do recurso sem a devida fundamentação
implica o não conhecimento da súplica. Nesse sentido: AgRg no
AREsp 335.051/PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe
04/02/2014; AgRg no REsp nº 1.367.370/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro
Herman Benjamin, DJe 26/6/2013; AgRg nos EDcl no REsp
1310000/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe
28/08/2012.”  (AgRg no AREsp 617.412/PE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/02/2015,
DJe 19/02/2015).

- Não enfrentando as razões observadas na decisão recorrida, padece
o recurso de regularidade formal, um dos pressupostos extrínsecos
de  admissibilidade  recursal,  por  inobservância  ao  princípio  da
dialeticidade.

- Não se conhece do recurso apelatório que não aponta as razões de
fato e de direito pelas quais entende o apelante deva ser reformada a
decisão hostilizada, violando, assim, o disposto no art. 514, inciso II,
do Código de Processo Civil.

-  Recurso ao qual se nega seguimento,  nos  termos  do  art.  557,
caput, do CPC, por ser manifestamente inadmissível.

Contra o referido  decisum ARIZONA AGRÍCOLA S/A interpôs o
presente  agravo  interno (f.  681/685),  alegando  que  as  razões
apresentadas  na  apelação  atacaram os  fundamentos  da  sentença.  No
mais, pretende demonstrar que seus embargos monitórios foram opostos
dentro  do  prazo  legal,  requerendo,  ao  final,  a  reforma  da  decisão
monocrática.

É o breve relato.



AgRg n. 2005982-79.2014.815.0000                                                                                                     4

VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
Relator

Para  Daniel  Amorim  Assumpção  Neves,  em  se  tratando  de
agravo interno, o agravante deve demonstrar, claramente, que a decisão
monocrática  foi  lançada  em desacordo  com o  art.  557  do  Código  de
Processo  Civil,  e  que,  por  isso,  a  matéria  processual  e/ou  de  direito
material deve ser submetida ao crivo do Colegiado. Observemos:

Sendo o agravo interno o recurso cabível da decisão monocrática, o
agravante deverá impugnar as razões que levaram o relator a decidir
pelo  julgamento  solitário,  sendo  que  essas  razões  deverão  estar
tipificadas no artigo 557 do Código de Processo Civil, sob pena de
evidente  nulidade  da  decisão.  Assim,  se  o  agravante  pretender  a
reforma  da  decisão  monocrática  pelo  órgão  colegiado,
necessariamente  deverá  dominar  as  hipóteses  de  cabimento  de
julgamento monocrático, justamente para demonstrar que nenhuma
das situações previstas no artigo legal em comentário se verificou no
caso concreto.

Fundamentando  o  juiz  que  o  recurso  foi  protocolado
intempestivamente,  a  parte  prejudicada  com  a  decisão  em  seu
agravo interno procurará demonstrar que o prazo foi rigorosamente
cumprido,  sendo  equivocada  a  contagem  feita  pelo  relator.  Nada
deverá alegar no que tange ao mérito do próprio recurso tido como
intempestivo, já que essa discussão ampliaria de forma totalmente
indevida  o  objeto  do  agravo  interno,  que  tem  como  objeto
exclusivamente a opção do relator em julgar de forma monocrática.
O mesmo ocorre com qualquer outra fundamentação utilizada pelo
relator, sendo, portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art.
557  do  Código  de  Processo  Civil,  mas  de  maneira  negativa  (o
recorrente deve demonstrar não ser aplicável à espécie tal dispositivo
legal).1 

Nessa senda, Athos Gusmão Carneiro leciona o seguinte:

Os  argumentos  da  petição  recursal  devem  impugnar  direta  e
especificamente  os  fundamentos  da  decisão  agravada,  cabendo
inclusive argüir que o caso concreto não admitiria a decisão
singular;  não  basta  à  parte,  simplesmente,  repetir  a
fundamentação do recurso “anterior”.2 

1 In Manual Direito Processual Civil. 6 ed. Editora Método. 2014.

2 In Poderes  do  relator  e  agravo  interno:  Artigos  557,  544  e  545  do  CPC,  Revista  de  Direito
Processual Civil Genesis, vol. 17, julho/setembro 2000, p. 457/475.
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Em suma, no agravo interno a parte tem o dever, o ônus de, ao
manejá-lo, desenvolver raciocínio claro, preciso e cartesiano, tendente a
demonstrar  que  a  decisão  não  poderia  ter  sido  lavrada  de  forma
monocrática, por não se encaixar nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A,
do CPC. Portanto, é recurso de fundamentação vinculada, pois se cinge
estritamente a explicitar o desencontro entre a decisão e as hipóteses do
CPC que autorizam provimentos unipessoais.

Não constitui demasia, senão insistência, repetir que o agravo
interno não consubstancia instrumento idôneo para veicular a matéria que
aprouver  ao  recorrente.  Ao  contrário,  o  recurso  é  teleologicamente
vocacionado a evidenciar, de maneira convincente, que a causa deveria ter
sido analisada pelo Órgão Colegiado do Tribunal, em vez de ter sofrido o
corte singular.

N'outra  toada,  não  é  propriamente  o  mérito  da  decisão
monocrática que é desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção, o
encaixe, o ajuste do conteúdo às disposições do art. 557, caput, e § 1º-A,
do Código de Processo Civil.

Para  a  cognoscibilidade  do  agravo  interno  a  parte  tem  o
impostergável  encargo  de  demonstrar  que  o  relator  não  poderia  ter
negado  seguimento  ao  recurso,  por  não  ser  ele  manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior. 

De outro  lado,  em caso  de  provimento  monocrático,  ao  ora
agravante, que, nessa hipótese, é sucumbente, cabe o peso de evidenciar
que o  recurso  provido  da  outra  parte  não encontrava  ressonância  em
súmula ou em jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunal Superior. 

Seguindo essa linha de raciocínio, demonstrando a verdadeira
função ontológica do agravo interno, cito precedentes:

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE  DE  TÍTULO  E  DOCUMENTOS  C/C  CANCELAMENTO  DE
PROTESTO.  REMESSA  INDEVIDA  DE  DUPLICATA  A  PROTESTO.
NECESSIDADE DE AVERIGUAÇÃO PRÉVIA DA CAUSA DA DUPLICATA.
RESPONSABILIDADE  DO  BANCO  ENDOSSATÁRIO  RECONHECIDA.
REPETIÇÃO  DE  TESES.  AUSÊNCIA  DE  FATO  NOVO.  DECISÃO  DO
RELATOR MANTIDA.  1. Dada a sua natureza, o agravo interno
deve  encerrar  discussão  restrita  à  adequação  do
posicionamento adotado pelo julgador aos preceitos do art.
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557  do  CPC,  cabendo  à  parte  agravante  demonstrar,  a
contento,  que a decisão foi  proferida  em desconformidade
com as hipóteses autorizadoras do julgamento monocrático,
o que não se verifica no caso presente. 2. A jurisprudência desta
Corte é pacífica ao proclamar que no caso de protesto indevido pelo
banco/endossatário de título de crédito não formalmente constituído,
responde pelos danos causados ao emitente (sacado) uma vez não
comprovados  os  requisitos  permissivos  (aceite  e  comprovante  da
entrega da mercadoria).  3.  Não exteriorizada a  superveniência  de
fatos novos, tampouco apresentada argumentação hábil a acarretar a
modificação  da  linha  de  raciocínio  adotada  pelo  órgão  julgador,
resumindo-se o debate às matérias já  exaustivamente examinadas
nos  autos,  o  improvimento  do  agravo  interno  se  impõe.  AGRAVO
INTERNO CONHECIDO E IMPROVIDO.3 

No mesmo sentido: AP 128313-66.2009.8.09.0024 (TJGO, Rel.
Des. Kisleu Dias Maciel Filho, 4ª Câmara Cível, julgado em 26/02/2015,
DJe  de  09/03/2015);  Processo  n.  925596-5/01  (TJPR,  Relator:  Gil
Francisco de Paula Xavier F. Guerra, julgado em 03/10/2012, 14ª Câmara
Cível) e AGV: 0706115-4/01 (TJPR, Relator: Luís Espíndola, julgado em
23/02/2011, 18ª Câmara Cível).

No mais, convém consignar que o agravante não se dignou a
demonstrar em que ponto a decisão agravada desviou-se da regra do art.
557  do  Código  de  Processo  Civil.  Limitou-se  a  mencionar  aspectos
decisórios confrontantes com suas razões recursais, sem traçar liame de
inconsistência com o artigo e o código mencionados. 

Nesse cenário, cumpre a esta relatoria demonstrar aos demais
membros deste Órgão Colegiado que a decisão agravada foi  posta em
conformidade com as regras previstas no art. 557 do Código de Processo
Civil, e que, por seus próprios fundamentos, deve ser mantida. 

Assim,  para  melhor  deliberação,  colaciono  a  decisão
vergastada, in verbis:

De início, ressalte-se que no curso da lide houve o deferimento tácito
da assistência judiciária gratuita em favor da Arizona Agrícola S/A,
que requereu esse benefício às fls. 329 (item “a” do pedido), motivo
pelo qual não é caso de reconhecer-se a deserção do recurso.

Noutro  giro,  a  apelação encontra óbice intransponível à sua
admissibilidade, ante a ausência de dialeticidade,  prevista  no  art.
514, inciso II, do CPC, assim vazado:

3 TJGO, Apelação Cível 31776-92.2007.8.09.0051, Rel. Dr. Sérgio Mendonça de Araújo, 4ª Câmara
Cível, julgado em 26/03/2015, DJe 1760 de 07/04/2015.
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Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

(...);

II - os fundamentos de fato e de direito;

A sentença decidiu pela intempestividade dos embargos monitórios,
tomando como termo inicial do prazo para defesa o comparecimento
espontâneo  do  promovido  aos  autos,  por  advogado  constituído
através de procuração com poderes específicos.

Na sentença, restou consignado que os embargos monitórios foram
apresentados mais de dois meses depois do início do prazo para
resposta, ou seja, bem além do prazo de 15 (quinze) dias previsto no
art. 1.102.b do CPC.

A apelação em comento, por seu turno, não atacou especificamente
os termos da sentença, limitando-se em ressaltar os ditames do art.
184  do  CPC  e  da  Resolução  nº  6/2005  desta  Corte,  que  cuidam
simplesmente da prorrogação do prazo que se encerra na sexta-feira.

O STJ tem entendimento pacífico quanto ao tema, consoante se
depreende dos precedentes adiante citados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.
NÃO CONHECIMENTO. ART. 544, § 4º, I, DO CPC. NÃO PROVIMENTO.
1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da
fungibilidade, devem ser recebidos como agravo regimental os embargos
de declaração que contenham exclusivo intuito infringente. 2. Nos termos
do art. 544, § 4º, I, do CPC, não se conhece de agravo cujas razões não
impugnam especificamente o fundamento da decisão agravada. 3. Em
atenção ao princípio da dialeticidade, cumpre à parte recorrente
o ônus de evidenciar, nas razões do agravo em recurso especial,
o desacerto da decisão recorrida. 4. Embargos de declaração
recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (EDcl
no AREsp 628.687/GO, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 09/03/2015).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 535 DO CPC.
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. Inexiste afronta ao art. 535 do
CPC quando o acórdão recorrido analisou todas as questões pertinentes
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para a solução da lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente,
sobre a controvérsia estabelecida nos autos. 2. A simples indicação dos
dispositivos legais tidos por violados, sem que o tema tenha sido
enfrentado pelo acórdão recorrido, obsta o conhecimento do recurso
especial, por falta de prequestionamento. Incidência da Súmula n.
211/STJ. 3. A discrepância entre as razões recursais e os
fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do
recurso especial. Incidências das Súmula n. 283 e 284 do STF. 4.
O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem
reexame do conteúdo fático-probatório dos autos (Súmula n. 7/STJ). 5.
No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu que ficou devidamente
comprovada a perda de renda em razão do acidente. Alterar esse
entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o
que é vedado em recurso especial. 6. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AgRg no AREsp 91.383/DF, Rel. Ministro ANTONIO
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe
24/03/2015).

A jurisprudência deste Tribunal também é pacífica nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - Agravo de instrumento - Ausência de impugnação
aos termos precisos da decisão interlocutória - Ofensa ao princípio da
dialeticidade - Precedentes do STJ e desta Corte - Art. 557, caput, do CPC
-  Seguimento  negado.  -  A  ausência  de  ataque  direto  aos
fundamentos da decisão recorrida, impossibilita a delimitação da
atividade  jurisdicional  em  segundo  grau,  e  impõe  o  não
conhecimento do recurso por não-observância ao princípio  da
dialeticidade  previsto  no  artigo  514,  inciso  II,  do  Código  de
Processo Civil. - Segundo o preceito normativo delineado pelo art. 557
do Código de Processo Civil, o relator, por meio de decisão monocrática,
negará seguimento a recurso que estiver manifestamente prejudicado ou
em consonância com a jurisprudência do Tribunal de segundo grau ou
dos Tribunais Superiores. (Processo nº 0001862-90.2015.815.0000,
Relator: Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS, julgado em
04-05-2015).

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS
PONTOS ESPECÍFICOS DA SENTENÇA. DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. EXIGÊNCIA DO ART. 514, II, DA LEI ADJETIVA CIVIL.
FALTA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. APLICAÇÃO
DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  APELO NÃO
CONHECIDO. - Pelo princípio da dialeticidade é necessário que os
recursos ataquem os fundamentos das decisões contra as quais
foram interpostos. - A teor do disposto no art. 514, incisos I e II
do Código de Processo Civil, a parte apelante deve verberar seu
inconformismo, expondo os fundamentos de fato e direito que
lastreiam seu pedido  de nova decisão.  Assim,  na hipótese de
ausência  de  razões  recursais  ou  sendo  estas  totalmente
genéricas, não se conhece do recurso, ante a ofensa ao princípio
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da  dialeticidade. (Processo  nº  0013458-92.2009.815.2001,
Relator: Des. JOSÉ RICARDO PORTO, julgado em 28-04-2015).

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com
base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser ele
manifestamente inadmissível. (f. 678/679).

A partir de um olhar crítico ao conteúdo da decisão objurgada é
possível concluir que foi exarada de acordo com as normas legais que
autorizam o corte singular por esta relatoria.

 Aliás, como já foi dito, o agravante não se dignou a identificar
os pontos em que a decisão agravada divorciou-se das hipóteses previstas
no  art.  557,  caput,  e  §  1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil  e,  por
conseguinte, não observou as regras do art. 514, II, do mesmo Codex.

Destarte, não conheço do agravo interno.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição  limitada,  em  substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e com  o
Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Doutor AMADEUS LOPES
FERREIRA, Promotor de Justiça Convocado.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 29
de setembro de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                          Relator


